
Lista de Classificados

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - JOACABA - Área de Assistência a Saúde

Classificação Nome Completo Observação

1 28/10/1979 1 3 4

2 Francieli Frazão da Silva 12/05/1983 3 3

3 26/07/1978 1 1.5 2.5

4 23/06/1963 1 1

5 Viviane Paim Penteado 27/12/1995 0 1 1

6 Simone Fattori 17/04/1986 0 0.5 0.5

7 EDSON ESTIPE 23/02/1978 0 0

8 sirlei maria carniel 19/07/1979 0 0 0

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE
Processo Seletivo Simplificado Nº 010 /2024

Resultado Final

Data de
Nascimento

Pontos
Curso

Pontos
Experiência

Pontuação
Final

ELIAS DE FREITAS
LINHARES

LINDAMAR CRISTINA
LOCKSTEIN

Não foram consideradas as experiências que
não especificaram o exercício do
cargo/atuação (Técnico em Enfermagem na
área de Assistência a Saúde), conforme item
5.2.2 do Edital. Não foram consideradas as
experiências com contrato sem data fim (em
aberto) e sem declaração que comprove a
continuidade do vínculo, conforme item 5.2.2
"c-c2" do Edital.

MERI APARECIDA
SILVEIRA

Não foram consideradas as experiências que
não especificaram o exercício do
cargo/atuação (Técnico em Enfermagem na
área de Assistência a Saúde), conforme item
5.2.2 do Edital. Não foram consideradas as
experiências com contrato sem data fim (em
aberto) e sem declaração que comprove a
continuidade do vínculo, conforme item 5.2.2
"c-c2" do Edital. Períodos trabalhados de
forma concomitantes foram contabilizados
uma única vez (item 5.2.7 "b" do Edital).
Certificado jurado/mesário=documento
corrompido (item 4.1.5 do Edital).

Não foram consideradas as experiências que
não especificaram o exercício do
cargo/atuação (Técnico em Enfermagem na
área de Assistência a Saúde), conforme item
5.2.2 do Edital. Não foram consideradas as
experiências com contrato sem data fim (em
aberto) e sem declaração que comprove a
continuidade do vínculo, conforme item 5.2.2
"c-c2" do Edital. Item Cursos - Apresentou
certificado em desconformidade com a
Resolução COFEN nº 609/2019 - itens
5.1/Tabela 3 e 5.4.1 do Edital: carga horária
mínima exigida de 300 horas.

Não foram consideradas as experiências que
não especificaram o exercício do
cargo/atuação (Técnico em Enfermagem na
área de Assistência a Saúde), conforme item
5.2.2 do Edital. Não foram consideradas as
experiências com contrato sem data fim (em
aberto) e sem declaração que comprove a
continuidade do vínculo, conforme item 5.2.2
"c-c2" do Edital.

Não considerada experiência retirada de PPP,
conforme item 5.2.5 do Edital. Item Cursos -
Apresentou certificado em desconformidade
com a Resolução COFEN nº 609/2019 - itens
5.1/Tabela 3 e 5.4.1 do Edital: carga horária
mínima exigida de 300 horas.
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9 23/04/1982 0 0 0

10 Francieli Andrade 18/09/1986 0

11 03/02/1987 0

12 DAGMARA LOVATO 29/12/1987 0

13 22/02/1988 0 0 0

14 21/12/1995 0 0

15 Gabrieli Gubert Esperança 27/10/1999 0 0

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário da Saúde

(assinado digitalmente)

ALEXSANDRO DE SOUZA
FARIAS

Item Cursos - Apresentou certificado em
desconformidade com a Resolução COFEN nº
609/2019 - itens 5.1/Tabela 3 e 5.4.1 do Edital.
Não foram consideradas a experiência como
Auxiliar de Enfermagem e as que não
especificaram o exercício do cargo de Técnico
em Enfermagem com atuação na área de
Assistência a Saúde, conforme item 5.2.2 do
Edital. Somente 4 meses de atuação como
Técnico em Enfermagem na Assistência - item
5.2.6 do Edital.

MAIELE CANDIAGO
ROCHA

Valeria Aparecida da silva
santos xavier

Documento para comprovação de Experiência
em desconformidade com o exigido no item
5.2.2 do Edital. Item Cursos - Apresentou
certificados em desconformidade com a
Resolução COFEN nº 609/2019 - itens
5.1/Tabela 3 e 5.4.1 do Edital: carga horária
mínima exigida de 300 horas.

NAIARA CLAUDIA
SCHLINDWEIN

Não foram consideradas as experiências que
não especificaram o exercício do
cargo/atuação (Técnico em Enfermagem na
área de Assistência a Saúde), conforme item
5.2.2 do Edital. Não foram consideradas as
experiências com contrato sem data fim (em
aberto) e sem declaração que comprove a
continuidade do vínculo, conforme item 5.2.2
"c-c2" do Edital.

Carteira de trabalho física não considerada por
estar incompleta, sem a página da foto e da
qualificação civil, em desconformidade com o
item 5.2.2 "c-c1" do Edital.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O0X6QS99

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 26/06/2024 às 20:24:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyNTQ4MzFfMjU3MzMzXzIwMjNfTzBYNlFTOTk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00254831/2023 e o código O0X6QS99
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


